
PRETEITUfrA DE SÅT GONÇ.ALOÐOAT{ÅNAù'TE - CEARJI

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA - DFD

N":2A241A60004

rru ronuaçÕes eÁsrcas Do REeu rstrANTE

Unidade requisitante:

o1 - SECRETAR|A DO COVERNA eO24\

Responsável pela demanda:

Rafaela da Silva Jesuita Costa

Cargo:

RESpONSÁVEL pELO DOCUMENTO ÞE FORMALTZAçAO DE DEMANDA

Matrícula:

E-mail:

rafaèlacostaa2O@gmai l.com

Telefone: Celular:

INFORMAçÕES SOBRE O QUC SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

LOCAçÃO DE IMÓVEL LOCALTZADO NA SEDE DE SÃO CONçALO DO AN4ARANTE - CE PARAA TNSTALAçAO DE

UMA UNIDADE DA DEFENSORIA PI-,lBLICA.

2. Justificativa da contratação

A presente proposta de locação tem como finalidade a instalaçåo da sede da

Defensoria Pública, instituição que desempenha papel fundamental na promoção do acesso à justiça e na defesa
dos direitos dos cidadãos, especialmente aqueles em situaçäo de vulnerabilidade socioeconômica.

1. Acessibilidade e Atendimento à Populaçäo:

O imóvel a ser localizado apresenta localizaçäo estratégica, de fácil acesso para a população, garantindo que os

cidadãos possam usufruir dos serviços da Defensoria de forma ágil e eficaz.

2. Otimizaçäo dos Serviços Jurídicos:

A instalação da Defensoria Pública nest.e imóvel permitirá uma reorgan¡zaçåo e ampliação dos serviços prestados,
contribuindo para a melhoria da eficiência e celeridade no atendimento das demandas judiciais e extrajudiciais,
Essa ação reflete o compromisso da instituição com a promoçåo da justiça e a garantia dos direitos fundamentais.

3. Viabilidade Administrativa e Econômica

A locaçäo do imóvel representa uma solução viável e eficiente do ponto de vista administrativo, considerando os
custos e o prazo para a implementação dos serviços. Essa modalidade permite que uma instituição direcione seus
recursos para a melhoria dos serviços prestados, sem comprometer a sustentabilidade orçamentária.

Diante dos argumentos apresentados, a contratação de imóvel se configura como medida necessária para a
consolidação e expansão das atividades da Defensoria Pública, garantindo a continuidade e a qualidade do
atendimento à populaçåo. Essa iniciativa reflete o compromisso com a justiça social e a defesa dos direitos
humanos, reafirmando a importância da instituiçäo no cenário jurfdico e social.

Rua lvete Alcântara, no 120, Paço Munlclpal - Balrro Centro, CEP: 62670-000,
Säo Gonçalo do Amarante - Ceará (8514O42-O7Æ

prefeituramun icipal@saogoncalodoamarante.ce.gov,br - www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br



PRETEffUR{ tE SÅO GONçAI-$ ilO i\Jtfå.8"{t\ÍTE - cEA l

Þr¡¡¡:.tttiJ.À¿ tlf
sÁÕ GoNçAIO
DO ÀMASÄNTE

3. Quantidade materiais/serviços a demandados

sequencial ltem

1 Locação de ìmóvel

Catálogo: 4316 - Coverno Federal

Especificaçåo: LocAÇÃO DE IMÓVEL

4. Dotação orçamentá r¡a

Projeto /At¡v¡dade

':. 0201.04122.00062.005 - Mânutencao e Funcionamento da Secretaria de Governo

' :sgo3glo - Locação de lmóveis

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

Quant¡dâde

'12,o

Natu reza da despesa: 339039ìO

Função

Unidade

Mês

MatrfculaCPF

ol9,B82,383-58

033.89r.663-60

033.168,873-50

o11.062.463-73

Nome

Wyllian Crist¡an Nobre de Sousa

Deìsiany Maria Almeìda Barbosa

ALANNA DE ABREU RODRIOUES ROCHA

Marla Fabiola Alves de castro

Mem

Mem

Membro

Presidente

b
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Rafaela da Silva Jesuita Costa

Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda
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